

[image: ]Associação Mato-grossense dos Municípios
www.amm.org.br | ammpresidencia@gmail.com



________________________________________________________________________________________________
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA RETIFICADO Nº 001/2023.
EDITAL DE CONCESSÃO DE USO PARA EXPLORAÇÃO DO RESTAURANTE ANEXO A AMM. 
1. PREÂMBULO
[bookmark: _GoBack]A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, por intermédio da Pregoeiro designado, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, conforme dispõe a Lei 8666/93, com alterações introduzidas através da Lei 8883/94 e regulamentos municipais, que fará realizar, Processo Licitatório na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo MAIOR OFERTA, para concessão de uso mediante contrato administrativo, de 01 (um) local para EXPLORAÇÃO de RESTAURANTE ANEXO A AMM, pelo prazo de 05 (cinco) anos. A proposta de preços e a documentação relativa a esta licitação serão recebidas, simultaneamente, na Sessão Pública que se realizará no dia 29/06/2023 às 09:00horas, na sede da AMM, situada na Avenida  Historiador Rubens de mendonça, nº 3.920, CPA, Cuiabá – MT. Eventualmente, não havendo expediente na data marcada, a reunião acontecerá no primeiro dia útil subsequente.
1. DA LEI A REGER O PRESENTE CERTAME.

1.1. Rege-se o processo licitatório ora aberto pela Lei Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar N° 147/2014 e em especial pelo constante neste Edital..
2. DO OBJETO DESTE EDITAL.
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DE UMA  ÁREA  COMERCIAL,  ATRAVÉS  DE  OUTORGA  DE  CONCESSÃO  DE  USO,  A TÍTULO ONEROSO, DE UM LOCAL PARA EXPLORAÇÃO DE RESTAURANTE, COM ÁREA DE 214,81M2, CONFORME MAPA CONSTANTE DO ANEXO VI do presente edital.
2.2. O prazo da concessão de uso é de 05 (cinco) anos contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por mais 05 (cinco) anos.
2.3. Todo o material de limpeza e conservação, material de consumo e insumos sanitários, troca de lâmpadas, eventuais reparos na estrutura do imóvel, fornecimento de gás, bem como a responsabilidade pelas verbas trabalhistas e previdenciárias das pessoas que trabalham no local objeto da presente concessão ficam a cargo do Cessionário/contratado.

2.4. O Cessionário/contratado pagará mensalmente a Concedente, pelo objeto licitado para a concessão de uso, o valor mínimo mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais), até o dia 10 (dez) de cada mês, iniciando-se no mês seguinte à assinatura do presente contrato, mediante depósito na conta bancária da Associação Matogrossense dos Muncipios
2.5. Poderão participar desta licitação as empresas que manifestarem interesse, estejam legalmente constituídas e autorizadas a executar o objeto da presente licitação, atendam às normas e especificações contidas neste Edital, na Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e suas alterações.
2.6. A participação de empresa filial, em nome próprio, somente será aceita se expressamente autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, o que também deverá ser comprovado. Neste caso, toda documentação exigida no Edital deverá ser referente  à filial,  juntando-se também  àquela a  Certidão  Negativa  de  Débito  relativa  à Seguridade Social (CND) da matriz.
2.7. No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito nenhum documento referente à filial.
2.8.  A  participação  no  procedimento  licitatório  implica,  automaticamente,  na  aceitação integral dos termos deste ato convocatório e seus anexos e o pleno conhecimento dos regulamentos, instruções e leis aplicáveis.
2.9. Cada empresa deverá ser representada por somente um representante, que deverá se  identificar  perante  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  quando  solicitado,  com menção expressa de amplos poderes, inclusive para o recebimento de intimação para desistência de recursos. A não apresentação do credenciamento não implica a inabilitação do licitante, mas o impede de manifestar-se, nas sessões, contra as decisões  tomadas  pela  Comissão  Permanente  de  Licitações,  deverão  exibir  os respectivos documentos:
2.10. SE REPRESENTADA PELO SÓCIO, DEVE APRESENTAR:
a) Ato Constitutivo Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição de seus administradores. Empresa individual: Deverá o licitante apresentar Registro Comercial, devidamente inscrito na Junta Comercial. Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de Autorização: Quando tratar-se de empresa ou sociedade estrangeira  em  funcionamento  no  País.  (comprovando  que  tem  poderes  para  tomar  e assinar decisões pela empresa);
b) Documento de Identificação;
c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação (Anexo IV).

d) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) Atualizado;
2.10.2. SE REPRESENTADA POR PROCURADOR, DEVE APRESENTAR:
a) Ato Constitutivo Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição de seus administradores. Empresa individual: Deverá o licitante apresentar Registro Comercial, devidamente inscrito na Junta Comercial. Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de Autorização: Quando tratar-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
b) Documento de Identificação civil (RG. Carteira de registro profissional, etc.);
c) Procuração pública com firma reconhecida;
d) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação (Anexo IV). e) - Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) Atualizado;
2.11.      Não poderão participar desta Concorrência:
2.12.   Empresas  que  estejam  suspensas  de  licitar  e  impedidas  de  contratar  com  o Município, ou que estejam impedidas ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública (estadual/federal/municipal);
2.13.   Empresas que tenham sócios ou interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.
2.14.   Empresas  cujo  objeto  social  não  seja  pertinente  e  compatível  com  o  desta Concorrência.
2.15. DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
2.15.1. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Capitulo V, deverão, no ato do credenciamento ou juntamente aos documentos de habilitação,  apresentar  documento  oficial  que  comprove  essa  condição  (Art.  3º  da  LC 123/2006).
2.15.2. Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada na Junta Comercial; Declaração emitida pela Receita Federal; dentre outros.
2.15.3. O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações.
2.15.4. A declaração falsa relativa à condição de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações, implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais.
2.15.5. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006 e alterações. 
2.15.6. Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
2.15.7. A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
2.15.8. Nesta licitação, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e alterações.
2.15.9. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
2.15.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
2.15.11. A Licitante ME/EPP devidamente reconhecida no processo licitatório, será notificada para, se desejar, apresentar no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, uma nova proposta de preço, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, de acordo com as regras deste Edital. A contagem do prazo terá início a partir da data da convocação. 
2.15.12 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito.
2.15.13. As condições acima, somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
3. DA HABILITAÇÃO.
3.1 - Para fins de habilitação os interessados deverão apresentar a seguinte documentação:
3.1.1   Para Pessoa Jurídica:
a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (Atualizado);
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou equivalente; Prova de regularidade relativa a Tributos Federais, Previdenciária e a Divida  Ativa  da  União  (Certidão  de  Quitação  de  Tributos  e  Contribuições  Federais, expedida  pelo  Órgão  da  Secretaria  da  Receita  Federal  e  pela  Procuradoria  Geral  da Fazenda Nacional); (De acordo com a portaria MF Nº 358 de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014.
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
e)  Prova  de  Regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
f) Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade);
g) Ato Constitutivo e alterações Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado   acompanhado   de   ata   de   eleição   de   seus   administradores.   Empresa individual: Deverá o licitante apresentar Registro Comercial, devidamente inscrito na Junta Comercial.  Sociedade Civil:  Inscrição do ato constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de Autorização: Quando tratar-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.
h) Declaração que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO II).

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
j) Declaração da proponente da inexistência de superveniência de fato impeditivo de habilitação, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, da Lei Nº 8.666/93, de que não foi declarada inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal (Anexo VII);
3.1.2. DA DECLARAÇÃO DE VISITA.
3.1.2.1. Declaração emitida pela empresa interessada, declarando que o licitante através de seu responsável efetuou vistoria completa nos locais indicados no mapa em anexo, responsabilizando-se pelo levantamento dos dados quantitativos e qualitativos e pela conferência de medidas nos locais, necessários para o total conhecimento de todas as particularidades dos serviços, não sendo aceitas, para efeitos legais, posteriores alegações de desconhecimento dos mesmos. A vistoria poderá se realizar quantas vezes o licitante julgar necessárias para a elaboração de sua proposta de preços.
3.2. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS.
3.2.1. A documentação necessária para habilitação dos licitantes é a constante nos itens 3.1.1 e 3.1.2;
3.2.2.  Os  documentos  para  habilitação  deverão  ser  apresentados  em  original,  ou  por qualquer processo de cópia, neste caso, autenticada por tabelião competente ou servidor da administração, conforme preceituado no artigo 32 da Lei 8.666/93.
3.2.3. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.
3.2.4. A documentação de habilitação conterá na parte externa do envelope as seguintes indicações:
ENVELOPE N.° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA 001-2023
NOME E CNPJ DA EMPRESA
3.3. A proposta de preço deverá conter (conforme Termo de referencia Anexo I):
3.3.1. - A proposta deverá ser redigida em idioma nacional, ser feita por item, indicando o valor em reais, datilografada ou por impressão em sistema eletrônico de Processamento de Dados, datada, carimbada e assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via, estando dentro de envelope opaco e fechado, de forma a não permitir sua violação.
3.3.2. Em hipótese alguma serão consideradas as “propostas” apresentadas após a data e horário aprazado, mesmo se remetidas ou expedidas antes da data de abertura da licitação, bem como as que contrariarem os demais requisitos deste edital.
3.3.3. Só poderão participar empresas com objeto social compatível com o objeto licitado, sendo permitida ao licitante vencedor a adequação de seus contratos sociais no prazo de até 30 (trinta) dias após a homologação da licitação.
3.3.4. O Envelope de apresentação da proposta deverá conter na parte externa as seguintes indicações:
ENVELOPE N.° 02 - PROPOSTA 
CONCORRÊNCIA PUBLICA 001-2023
NOME E CNPJ DA EMPRESA
4. DA ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS.
4.1. Na data, horário e local indicados neste Edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes contendo a documentação e as propostas
4.2. Após o presidente da Comissão ter declarado estar encerrado o prazo para recebimento dos  envelopes,  nenhum  outro  será  aceito,  inclusive  documentos  não  apresentados  de acordo com o Edital ou substituição dos mesmos.
4.3. Os documentos retirados do envelope, serão rubricados por todos os membros da comissão de licitação, facultando-se aos interessados o exame dos mesmos.
4.4. Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, afim de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando nova reunião, ocasião em que será apresentado o resultado da habilitação.
4.5. Julgada a habilitação, somente serão abertas as propostas de preços que tenham satisfeito as exigências contidas no item 2 deste edital, após prazo recursal, ou desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos.
4.6. Abertos os envelopes das propostas, os respectivos documentos serão rubricados por todos os membros da comissão e facultativamente, pelos representantes dos participantes presentes na sessão.
4.7. Caso a comissão de Licitação julgue necessário, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, efetuando o julgamento das propostas, sem a presença dos participantes.
4.8. O não comparecimento de qualquer dos representantes não impedirá a efetivação da reunião de abertura das propostas de preços, não cabendo aos ausentes o direito de qualquer reclamação, salvo recurso no prazo legal.
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
5.1. No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas no Edital, levar-se-á em conta o maior lance ou oferta a serem pagos pelo concessionário a ASSOCIAÇÃO Matogrossense dos Municipios-AMM, mensalmente, partindo do valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
5.1.2. Verificada a igualdade de condições entre duas ou mais propostas, será considerado como critério de desempate, o sorteio.
5.1.3.  As  empresas  não  presentes,  ou  formalmente  não  representadas,  na  sessão  de abertura e julgamento da proposta, estarão aceitando implicitamente, qualquer resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitações.
5.1.4. Na proposta, se forem apresentados itens com valor zero ou inferior aos previstos acima, automaticamente serão considerados como não cotados pelo licitante;
6. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
6.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
6.1.1. Recurso, no prazo de 5(cinco) dias a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação de licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) rescisão do contrato,
e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária e multa;
6.1.2. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
6.1.3. O recurso previsto no item 6.1.1 letra "a" e "b" terá efeito suspensivo os demais recursos terão efeito devolutivo.
6.1.4. O recurso será dirigido á autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
6.1.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 
7. DA DECLARAÇÃO DE VISITA.
7.1. O licitante poderá realizar visita às instalações das áreas objeto da Concessão Onerosa de Uso, para conhecer o local e avaliar as possíveis melhorias e adaptações a serem realizadas pelo proponente.
7.2. A Declaração de Visita Técnica, emitida e devidamente preenchida e assinada pelo representante legal da empresa, deverá estar no envelope nº 01 “Habilitação”.
7.3 SÃO OBRIGAÇÕES DO(A) CONCESSIONÁRIO(A):
I - Pagar mensalmente o valor relativo à concessão de uso;
II  -  Pagar  os  tributos que  incidirem  sobre  as  atividades  desenvolvidas,  ficando  sujeito também ao alvará de licença renovável anualmente.
III – Respeitar e acatar as normas baixadas pelos entidades fiscalizatórias municipais;
IV – Manter um serviço ininterrupto, apropriado, atualizado e compatível com o interesse público;
V – Não permitir em hipótese alguma que o local seja freqüentado por pessoas de má índole, ou seja usado como ponto de venda de drogas, a fim de que seja valorizado o espírito familiar e a idoneidade do ambiente;
VI – Manter o objeto da concessão em perfeito estado de conservação, segurança, higiene, conforto, responsabilizando-se por qualquer dano que der causa ou em virtude da atividade desenvolvida;
VII – Manter-se em dia com as obrigações trabalhistas e sociais;
VIII – Respeitar as normas higiênicas estabelecidas por órgãos competentes.
IX – Responder pelos danos que possam afetar a AMM ou terceiros em qualquer caso, durante a execução do objeto contratado, bem como custo para a reparação dos mesmos;
X - O restaurante terá seu horário livre para funcionamento, sendo obrigatório, contudo, a abertura aos domingos para almoço, devendo ofertar ao menos um prato típico regional, utilizando e divulgando a cebola.
XII - Deverá haver e um serviço de primeira qualidade, com mesas e cadeiras de boa qualidade, toalhas, , respeitadas todas as regras de asseio e higiene impostas pela legislação municipal, estadual e federal.
XIV - Todo o material de limpeza e conservação, material de consumo e insumos sanitários, troca de lâmpadas, eventuais reparos na estrutura do imóvel, fornecimento de gás, bem como a responsabilidade pelas verbas trabalhistas e previdenciárias das pessoas que trabalham no local objeto da presente concessão ficam a cargo do concessionário.
XV – Os preços praticados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado da cidade de Cuiabá, e para os funcionários da AMM o valor terá um desconto de 17% (dezessete) por cento o quilo;
XVII – Observar os padrões básicos estabelecidos para o atendimento ao público, compatíveis com o local e ramo da atividade desenvolvida.
XVIII  –  O  concessionário  deverá  atender  as  normas  de  higiene  e  saúde  pública estabelecidas por órgãos competentes, com fornecimento ao público de refeições, lanches, alimentação em geral e bebidas.
7.4. É VEDADO AO CONCESSIONÁRIO:
I - Transferir para terceiros a atividade objeto desta concessão, sem a prévia aprovação da Associação Matogrossense dos Municipios.
II - Fazer distinção no atendimento em virtude de raça, credo e Nacionalidade;
III - Comercializar e/ou permitir a prestação de serviço ou produtos que pelas suas características, possam estimular freqüência indesejável;
IV  -  Locar,  sublocar,  permitir  e/ou  ceder  áreas  compreendidas  na  concessão,  para exploração de qualquer ramo de atividade.
8. DO PAGAMENTO:
8.1. O pagamento mensal da importância relativa à concessão onerosa de uso somente será devido após 01 (um) mês, contado da assinatura do contrato, cuja minuta consta do Anexo I deste Edital, e compreenderá o valor proposto pelo vencedor do certame, mediante depósito na conta bancária da AMM.
8.2. O valor da concessão mensal será reajustado anualmente, a cada mês de janeiro, conforme índice do IGPM daquele mês, aplicando-se o reajuste no pagamento do mês seguinte (fevereiro).
9. DISPOSIÇÕES FINAIS.
9.1. Os serviços de limpeza, higienização, dedetização, pintura e manutenção periódica das áreas sob sua responsabilidade, partes hidráulicas, esgoto e energia elétrica das dependências utilizadas, correrão por conta do licitante vencedor do certame.
9.2. A Administração AMM reserva-se no direito de anular ou revogar a presente licitação,  antes  da  assinatura  do  contrato  ou  expedição  do  pedido,  sem  que  caiba reclamação ou pedido de indenização pela proponente.
9.3. O licitante adjudicado do objeto do presente edital, assinará contrato com a AMM nos termos da minuta integrante do presente processo, no prazo de até 5 dias, quando a partir de então deverá, também em 5 dias, tomar posse do imóvel e iniciar suas atividades.
9.4. O imóvel reverterá desonerado à CONCEDENTE se o concessionário não lhe der o uso prometido ou desviar sua finalidade contratual.
9.5. Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da AMM sede da AMM,  sito  na  Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA, Cuiabá – MT, no horário de 8h às 12h e das 13h30min. às 17h30min ou email ammlicitacao@gmail.com.
9.6. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, para dirimir todas as questões desta Concorrência, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Direito Administrativo público vigente.
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. O presente contrato indepente de dotação orçamentária, na medida que trata-se de concessão de espaço físico a ser explorado por terceiro.
11. DOS ANEXOS:
11.1. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES; 
ANEXO III - DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊRNCIA DE FATO IMPEDITIVO;
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO;
CUIABÁ, 04 de maio de 2023

FÁBIO ALBUQUERQUE DA SILVA
Presidente comissão de licitação

De acordo:

NEURILAN FRAGA
Presidente da AMM












                                       ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO:
CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DE UMA  ÁREA  COMERCIAL,  ATRAVÉS  DE  OUTORGA  DE  CONCESSÃO  DE  USO,  A TÍTULO ONEROSO, DE UM LOCAL PARA EXPLORAÇÃO DE RESTAURANTE, COM ÁREA DE 214,81M2, CONFORME MAPA CONSTANTE DO ANEXO VI do presente edital.:

1.1– Valor mínimo mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais), até o dia 10 (dez) de cada mês, iniciando-se no mês seguinte à assinatura do presente contrato, mediante depósito na conta bancária da Associação Matogrossense dos Muncipios
2- Justificativa:
 A AMM, conta hoje com aproximadamente 60 funcionários diretos e 60 indiretos, além das pessoas que transitam todos os dias na sede, seja para cursos ou demais serviços e também muitas pessoas de órgãos vizinhos fazem uso do restaurante da AMM, portanto é necessário um restaurante dentro da sede.
3 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
 Serão desclassificadas  as Propostas que:
a) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos;
b) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o julgamento;
c) Não atendam às características mínimas do Anexo do Edital.
Cuiabá, 06 de junho de 2023.

Fábio Albuquerque da Silva
Pregoeiro da AMM









ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO

“DECLARAÇÃO”

À 
ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS

CONCORRÊNCIA PUBLICA 001-2023


(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ....(endereço  completo)...., inscrita  no  CNPJ  sob  n.°  ......................,  neste  ato  representada  pelo  seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR,  para  fins  de  participação  no  processo  licitatório  em  pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e,  para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666,  que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado menor,  a  partir  de  quatorze  anos,  na  condição  de aprendiz ( ).

Por ser verdade assina a presente.

..................., ............... de ................................ de 2023.


_________________________
Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.° do documento de identidade


ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
“DECLARAÇÃO”
À 
ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM
CONCORRÊNCIA PUBLICA 001-2023

(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ....(endereço  completo)...., inscrita  no  CNPJ  sob  n.°  ......................,  neste  ato  representada  pelo  seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:
DECLARAR,  para  fins  de  participação  no  processo  licitatório  em  pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.
Por ser verdade assina a presente
..................., ............... de ................................ de 2023.

_________________________
Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.° do documento de identidade


ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
“DECLARAÇÃO”
À 
ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS

CONCORRÊNCIA PUBLICA 001-2023

(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ....(endereço  completo)...., inscrita  no  CNPJ  sob  n.°  ......................,  neste  ato  representada  pelo  seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:
DECLARAR,  para  fins  de  participação  no  processo  licitatório  em  pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não  foi  declarada  inidônea  e  não  está  impedida  de  contratar  com  o  Poder  Publico  de  qualque esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.
Por ser verdade assina a presente.
..................., ............... de ................................ de 2023.
_________________________
Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.° do documento de identidade

MINUTA CONTRATO TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO FISICO 001/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, inscrita no CNPJ sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Senhor NEURILAN FRAGA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 042.840 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.907.651-34, residente na Avenida Valentim Peron, nº 66, Centro, na cidade de Nortelândia – MT, aqui denominada, CEDENTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua E, s/n, Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, neste ato representada por XXXXXXXXXX, portadora do RG nº XXXXXXXXX SSP/MT e do CPF nº XXXXXXXXXXX, residente e domiciliada XXXXXXXX Residencial XXXXs, CEP: XXXXXXXX, Cuiabá – MT, doravante denominada CESSIONÁRIA, celebram o presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Este contrato tem como objeto a CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DE UMA  ÁREA  COMERCIAL,  ATRAVÉS  DE  OUTORGA  DE  CONCESSÃO  DE  USO,  A TÍTULO ONEROSO, DE UM LOCAL PARA EXPLORAÇÃO DE RESTAURANTE, COM ÁREA DE 214,81M2, CONFORME MAPA CONSTANTE DO ANEXO VI do presente edital.
1.2. O presente contrato tem como objeto a cessão de uso do espaço pertencente à Cedente para fins de fornecimento de refeição aos funcionários, estagiários e funcionários de outras associações que funcionam nas dependências da AMM, prestadores de serviço e visitantes, no horário das 11 horas às 14 horas de segunda-feira a sexta-feira.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. O presente Contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Contratante, por sucessivos períodos, podendo ser rescindindo ou aditivado, conforme interesse das partes.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES DA CESSIONÁRIA
3.1. A Cessionária deverá fornecer os utensílios de cozinha utilizados para servir as refeições;
3.2. Fornecer alimentos que venham a observar todas as normas de saúde e acondicionamento;
3.3. Cumprir com as obrigações trabalhistas de seus empregados, isentando integralmente a Associação Mato-Grossense dos Municípios de qualquer encargo salarial, social, previdenciário, ou trabalhista;
3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente a Cedente, aos usuários ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Cedente quando se fizer necessário;
3.5. Ao final do horário de fornecimento das refeições, deverá a Cessionária, deixar limpos e higienizados os utensílios utilizados, bem como deverá acondicionar em sacos plásticos resistentes o lixo e restos de comida;
3.6. Serão de ônus exclusivo da Cessionária a montagem do restaurante/lanchonete, instalações necessárias, aquisições de materiais, móveis e equipamentos, reparos necessários no imóvel e outros bens para o seu devido funcionamento;
3.7. O espaço cedido e suas instalações, para funcionamento do restaurante/lanchonete bem como a conservação e gastos de manutenção da estrutura ficam sob inteira responsabilidade da Cessionária, sem direito a cobrar da Cedente as despesas feitas com as manutenções da referida estrutura a título de ressarcimento;
3.8. A Cessionária deverá manter um cardápio variado evitando-se repetição contínua do mesmo, acatando quando possíveis sugestões da Cedente;
3.9. Toda alimentação deverá ser fornecida atendendo a critérios e técnicas culinárias e de nutricionismo apropriadas, bem como as condições normativas quanto à higiene e a apresentação dos alimentos;
3.10. Os custos de projeto e execução para qualquer adequação do imóvel, para funcionamento do restaurante/lanchonete, exigida pela legislação vigente, serão suportados, exclusivamente, pela Cessionária, desde que previamente anuídas pela Cedente;
3.11. O horário de funcionamento da Cessionária poderá ser alterado mediante justificativa escrita e entendimento entre as partes; 
3.12. A Cessionária tem por obrigação, seguidos os critérios nutricionais, oferecer um cardápio mínimo para refeições no formato “self-service", contendo no mínimo:
0.  Saladas variadas (mínimo 3 tipos);
0.  Arroz simples e composto (branco, colorido, a grega, forno, etc.);
0.  Feijão simples e variado (tropeiro, tutu, inteiro etc.) mínimo 2 tipos;
0.  Carne mínimo 2 (dois) tipos para opção, sendo branca e vermelha (peixe, frango, bovino, suíno) preparadas de formas variadas (grelhada, assada, a milanesa);
0.  Guarnição vegetais em geral (legumes, folhas, frutos, hortaliças, tubérculos) suflês, a massas, ovos em diversas variações mínimo 3 opções;
0. Sobremesa (doce ou fruta) para escolha. 
3.13. A distribuição deverá prever equipamentos de “self-service”, para alimentos frios e quentes para atendimento do sistema com controle de peso e, no final do sistema, a cobrança por meio de caixas;
3.14. A manutenção e a limpeza de instalações e equipamentos ficam sob a responsabilidade exclusiva da Cessionária, decorrentes da prestação do serviço, arcando a mesma com o fornecimento de material de limpeza e higiene necessárias;
3.15. A Cessionária será responsável pelos danos ao imóvel e bens pertencentes  a unidade de conservação, utilizados para o funcionamento do restaurante/lanchonete, devendo a mesma  promover a substituição e reparos necessários no bem danificado, arcando com todos os ônus inerentes ao dano; 
3.16. A Cessionária fica obrigada a afixar, em local visível, a tabela contendo os preços das refeições e dos demais produtos oferecidos;
3.17. Não será permitida a estocagem de quaisquer tipos de materiais e equipamentos fora das dependências do restaurante/lanchonete;
3.18. Não será permitida a venda de cigarros, cigarrilhas, charutos ou qualquer outro produto que use tabaco, assim como qualquer outro produto ilícito, sem origem ou de origem duvidosa;
3.19. É proibida à venda de qualquer material fora do período máximo de vencimento, sem especificação da origem, sem nota fiscal, incluindo as bebidas e alimentos sem registro de fabricação;
3.20. A Cessionária é responsável integralmente pela conservação da estrutura concessionada, devendo devolvê-la, findo o período contratual, no mesmo estado de conservação em que a recebeu, não fazendo jus a ressarcimentos pelas benfeitorias realizadas;
3.21. A Cessionária deverá realizar e manter a limpeza dos banheiros, masculino e feminino, localizados no interior do estabelecimento e também os banheiros externos do restaurante/lanchonete, repondo sempre que necessário papel higiênico, papel toalha e sabonete líquido;
3.22. A Cessionária deverá manter as áreas internas e externas da estrutura utilizada para o funcionamento do restaurante/lanchonete, serviços de limpeza e higiene eficientes;
3.23. Os equipamentos, utensílios e vasilhames utilizados no restaurante/lanchonete devem apresentar o mais alto padrão de limpeza e higiene com utilização de produtos de limpeza adequados e específicos à natureza dos serviços de armazenamento, produção e distribuição;
3.24. A Cessionária deverá observar rigorosamente a legislação sanitária, o código de postura do Município e atender as normas técnicas de acondicionamento apropriado de todo lixo, arcando com sua remoção e entrega à coleta pública;
3.25. A Cessionária deve manter o registro dos funcionários que irão trabalhar no restaurante/lanchonete, observando as normas referentes ao vínculo empregatício, decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária, mantendo um quadro funcional suficiente ao bom atendimento aos usuários observando criteriosamente as normas de segurança e higiene no trabalho;
3.26. A Cessionária deverá obter, junto aos órgãos competentes, todas as licenças, liberações, alvarás e aprovações para a implantação e operação de suas atividades nas áreas de que trata este Contrato de Concessão de Uso de Espaço, de modo à sempre atuar de acordo com a legislação vigente.
3.27. A Cessionária deverá manter a Coordenação Administrativa e Financeira da AMM informada sobre toda e qualquer ocorrência de atos, fatos ou circunstâncias que possam surgir na vigência do contrato e sugerindo medidas para correção de tais situações;
3.28. Acatar toda orientação advinda da Cedente com relação ao cumprimento das normas ambientais, desde que lhe seja comunicado formalmente nas ocasiões devidas, não sendo aceitas considerações verbais;
3.29. Não é permitido agendamento de qualquer programação para o restaurante/lanchonete e adjacências sem submeter à autorização à Coordenação Administrativa e Financeira da AMM;
3.30. Não será permitida realização de eventos comercias na área concessionada de qualquer natureza;
3.31. Qualquer uso da área externa do espaço concedido deverá ser previamente anuído pela Coordenação Administrativa e Financeira da AMM;
3.32. Não é permitida a subcontratação da concessão;
3.33. A exposição e fixação de material publicitário deverão ser previamente aprovadas pela Coordenação Administrativa e Financeira da AMM;
3.34. Nenhuma modificação nas estruturas concedidas poderá ser feita pela Cessionária sem autorização expressa da Cedente;
3.35. Permitir o livre acesso da Cedente no imóvel objeto da concessão;
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE:
Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a Cedente se obriga a:
4.1. Permitir o livre acesso da Cessionária aos locais onde serão realizados os serviços;
4.2. Fiscalizar a execução do contrato referente aos serviços que serão prestados pela Cessionária;
4.3. Comunicar imediatamente à Cessionária as irregularidades manifestadas na execução do contrato;
4.4. Repassar sempre por escrito à Cessionária as notificações e/ou alterações julgadas necessárias para exploração e execução dos serviços bem como qualquer reclamação dos visitantes;
4.5. A Cedente não se responsabiliza por mercadorias ou utensílios que venham sofrer quaisquer tipos de danos pertencentes à Cessionária;
4.6. A Contratante poderá realizar inspeções periódicas na área concessionada através de um de seus funcionários;
4.7. Proporcionar as condições necessárias para que a Cessionária possa cumprir o objeto deste Contrato, sendo de sua responsabilidade o pagamento das despesas de água e energia elétrica da área cedida;
4.8. Tornar disponíveis as instalações necessárias ao cumprimento do presente Contrato;
4.9. Comunicar à Cessionária, de imediato, qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços, determinando a imediata adoção das providências necessárias à sua regularização;
4.10. Comunicar a Cessionária quando houver alguma alteração no horário do fornecimento das refeições, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, bem como os dias em que não houver expediente na AMM;
4.11. Não será devido nenhum tipo de remuneração pelas partes, ou seja, da cedente à titulo de prestação de serviços de fornecimento de refeição para a Cessionária, como também não haverá o pagamento à título de Locação de Espaço por parte da Cessionária para a Cedente.
CLÁUSULA QUINTA – INTRODUÇÃO DE BENS E REALIZAÇÃO DE BENFEITORIAS
5.1. A Cessionária somente poderá introduzir na área objeto da presente concessão modificações ou adaptações que julgar indispensáveis ao perfeito desenvolvimento de suas atividades, mediante a anuência prévia e por escrito da Cedente. Essas benfeitorias incorporar-se-ão de pleno direito ao imóvel, com exceção feita aos móveis e instalações próprias da atividade exercida, sem gerar para Cedente obrigação de ressarcimento.
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO
6.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Cedente através de representante designado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato.
6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Cessionária, por quaisquer irregularidades e não implica em corresponsabilidade da Cedente, de seus agentes e prepostos.
6.3. A Cedente se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos a que se compromete a Cessionária, se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados no presente contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO DA CONCESSÃO E  DA REFEIÇÃO
7.1. A refeição na data de assinatura do contrato é de R$ xxxx (xxxxxx) o quilo ao público externo, e para os funcionários da Contratante o valor tem um desconto de 17% (dezessete) o quilo, podendo sofrer alteração desde que haja prévia comunicação justificando o aumento e com anuência da Coordenação Administrativa e Financeira da AMM;
7.2 O Cessionário pagará mensalmente a Concedente, pelo objeto licitado para a concessão de uso, o valor mínimo mensal de R$ xxxxxx (xxxxxx), até o dia 10 (dez) de cada mês, iniciando-se no mês seguinte à assinatura do presente contrato, mediante depósito na conta bancária da Associação Matogrossense dos Muncipios
7.3. Para os funcionários da AMM será concedida a possibilidade de desconto mensal em folha, mediante autorização do funcionário, sendo a Cedente obrigada a fazer o repasse para a Cessionária até o 5º dia útil do mês subsequente;
7.3. A Cedente ficará isenta de se responsabilizar do pagamento da refeição de pessoas que forem estranhas ao seu quadro funcional ou que não tiver autorização do funcionário;
7.4. Outras formas de pagamento da refeição poderão ser utilizadas, ficando à critério da Cessionária definir as que lhe forem mais convenientes;
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
8.1. O presente instrumento terá vigência 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura podendo ser rescindindo ou aditivado conforme interesse das partes.
8.2. No caso de rescisão antecipada deverá haver uma prévia comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
8.3. A Cedente se reserva o direito de rescindir de modo unilateral este Contrato, sem haver o pagamento de qualquer tipo de indenização à Cessionária.
8.4. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente, total ou parcialmente, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e amigavelmente nos termos do artigo 79, inciso II, combinado com o artigo 78 da mesma Lei.
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1. Fica eleito o foro de Cuiabá - MT para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste contrato em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este contrato de concessão de uso de espaço que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes na presença de 02 (duas) testemunhas.
Cuiabá, 04 de Abril de 2022.

CEDENTE:			ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
				                                     Neurilan Fraga

CESSIONÁRIA:		xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
				                xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

TESTEMUNHAS: 


NOME: ___________________________ 		NOME: _______________________ 
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